
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDOR.

COMUNICAÇÃO INTERNA CJR N° 25/2025
Casa do Poder Legislativo,  5 de agosto de 2025.

DE: CJR
PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE

Atendendo ao deliberado na 27ª sessão da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), realizada na presente data, solicitamos a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer da referida comissão legislativa, até o dia 12/8/2025, para melhores estudos, às seguintes matérias:

VETO N° 2/2025 (INTEGRAL), de autoria do prefeito Edmir Chedid, que veta integralmente o Projeto de Lei n° 23/2025, de autoria da vereadora Missionária Pokaia, que dispõe sobre denominação de bem público (passa a denominar-se Francisca Lemes da Cunha Nogueira a Área Institucional IV do Loteamento Villa Verde Bragança); e

VETO N° 3/2025 (INTEGRAL), de autoria do prefeito Edmir Chedid, que veta integralmente o Projeto de Lei n° 28/2025, de autoria da vereadora Missionária Pokaia, que dispõe sobre denominação de bem público (passa a denominar-se Maria José de Melo Carlos a Área Institucional I do Loteamento Villa Verde Bragança);

Agradecendo pela atenção, subscrevemo-nos. 

JOTA MALON
Presidente da CJR




DEFERIDO





Em 5/8/2025











SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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